
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A  
Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 

CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 
 

INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, junto à Secretaria 
competente, realize estudos técnicos para a 
instalação de faixa de pedestre elevada nas 
proximidades do ponto de ônibus localizado em 
frente ao Condomínio Jardim Montreal Residence, 
na Rodovia Cônego Cyriaco Scaranelo Pires. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA 

Moradores da região do Condomínio Jardim Montreal Residence têm 
manifestado preocupação quanto às condições de travessia de pedestres na 
Rodovia Cônego Cyriaco Scaranelo Pires, especialmente nas proximidades do 
ponto de ônibus localizado em frente ao condomínio. Apesar da presença do 
ponto de parada do transporte coletivo, não há estrutura adequada que garanta 
travessia segura aos usuários do transporte público, obrigando pedestres a 
atravessar a rodovia em meio ao fluxo intenso de veículos. Tal situação expõe 
moradores, trabalhadores, idosos e estudantes a riscos constantes de 
acidentes. 

A demanda torna-se ainda mais sensível considerando a presença de 
equipamentos educacionais nas proximidades, como a Escola Carlos Tancler, 
além da circulação diária de moradores da região que dependem do transporte 
público e realizam a travessia da via para acessar bairros vizinhos, comércio e 
serviços. Relatos da comunidade indicam que o fluxo de pedestres e veículos 
no local tem aumentado significativamente nos últimos anos, especialmente em 
razão da expansão urbana da região e da implantação de novos 
empreendimentos residenciais nas proximidades. 
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Nesse contexto, a implantação de uma faixa de pedestre elevada pode 
contribuir de forma significativa para a redução da velocidade dos veículos, 
aumentar a visibilidade da travessia e proporcionar maior segurança aos 
usuários da via. 

Ressalto que a presente matéria reapresenta a Indicação nº 
3064/2025, protocolada em 19 de novembro de 2025, diante da permanência 
da demanda e da necessidade de adoção de medidas efetivas para garantir 
maior segurança viária no local. 

Diante disso, sugere-se que o Poder Executivo realize análise técnica da 
área e avalie a viabilidade da implantação da faixa de pedestre elevada ou de 
outras intervenções de engenharia de tráfego que garantam travessia segura 
aos pedestres. 

 

Sala das Sessões, em 13 de  Março de 2026. 


